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1INDICAÇÃO: 1779/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Secretário de Infraestrutura e ao 
DEMUTRAN a realização de estudo técnico com 
o objetivo de readequar a sinalização de proibido 
estacionar no quarteirão da Rua 16 do bairro 
Novo Maracanaú, entre as Ruas 04 e 05, para 
permissão de estacionar a partir das 20 horas até 
às 06 horas da manhã.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Secretário de Infraestrutura Raimundo Coelho 
Bezerra de Farias Filho, Diretor do Demutran Mario Sousa Melo Abreu Júnior, a 
realização de estudo técnico com o objetivo de readequar a sinalização de proibido 
estacionar no quarteirão da Rua 16 do bairro Conjunto Novo Maracanaú, entre a Rua 04 
e Rua 05, para permissão de estacionar a partir das 20 horas até às 06 horas da manhã, 
em Maracanaú. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 20 de Outubro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 20/10/2025
pelo CPF: ***.980.303-** no IP: 192.168.131.30

Júlio César Costa Lima
Vereador(a) - PSD

JUSTIFICATIVA

A indicação tem o objetivo de promover a otimização do uso do espaço público, 
permitindo o estacionamento durante a noite, quando a demanda por vagas é menor, 
sem prejudicar a fluidez do trânsito. A medida visa beneficiar os moradores da região, 
garantindo maior comodidade e acessibilidade no período noturno, com a devida 
readequação da sinalização.
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